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São Paulo, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
Ao 

AMÉRICA FUTEBOL CLUBE 

At.: Sr. Luiz Donizette Prieto - Presidente 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP 

 
 
 
Ref.:  CONVITE - 53ª COPA SÃO PAULO DE FUTEBOL JÚNIOR - 2023 
 
 

Prezados, 

 

Em função da desistência do Clube Santana (AP) de participar da 53ª COPA SÃO PAULO 

DE FUTEBOL JÚNIOR - 2023, que se realizará no período de 02 a 25 de janeiro de 2023, 

sob a organização da Federação Paulista de Futebol e com o apoio da Secretaria de Esporte 

e Lazer da Cidade de São Paulo, e, tendo em vista a manifestação de interesse do América 

FC em participar do certame, tendo atestado, inclusive, que possui atletas aptos para 

disputa dos jogos agendados a partir do dia 03/01/2023 na Sede 03 – São José do Rio 

Preto, vimos por meio deste CONVIDAR oficialmente o AMÉRICA FC para a disputa da 

Competição.  

 

Informamos desde já que, em razão da excepcionalidade do caso, o Clube não terá direito 

a qualquer benefício, tais como, mas não se limitando a, hospedagem, alimentação, 

lavanderia, transporte interno ou quaisquer outras despesas inerentes a este convite, que 

se presta exclusivamente para viabilização de sua participação nos jogos.   

 

O Clube deverá confirmar sua participação IMEDIATAMENTE, encaminhando o 

Termo de Compromisso anexo devidamente assinado, bem como o logo do Clube 

em vetor ou alta resolução.  

 

PARTICIPAÇÃO NA COMPETIÇÃO - CLUBE: 

 

O Clube deverá seguir os critérios e prazos estipulados na Resolução da Presidência nº 

011/2022 (anexa) e preencher todas as informações administrativas necessárias, bem 

como inscrever seus atletas para a Competição, no sistema “on-line” 



 

 
 

portaldoclube.fpf.org.br, que estará aberto para utilização a partir de 16 de novembro de 

2022.  

 

Salientamos que, caso o Clube convidado confirme sua participação e, em seguida, peça a 

desistência ou mesmo se afaste no transcorrer da disputa da 53ª Copa São Paulo de Futebol 

Júnior - 2023, será cobrada uma multa administrativa no valor de R$20.000,00 (vinte mil 

reais). 

 

Em caso de dúvidas ou demais esclarecimentos, o Departamento de Competições da 

FPF está à disposição no telefone 11-2189-7030, de segunda a sexta-feira, das 10 às 19 

horas. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

Reinaldo Carneiro Bastos 
Presidente  

 
 


